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7 — CRITERIOS DE PONTUACAO:
7.1 — A avaliacdo consistird em uma etapa com a seguinte pontuagao:
7.1.1. Professor Anos Iniciais e Educacao Infantil

Prova de Titulos

Item | 1-Titulos 2-Experiéncia Pontuacéo Valor
3 — Aperfeicoamento Méaximo
1. Formacdao Profissional
Licenciatura em Pedagogia (se a habilitacéo inicial for 05
de nivel médio com formacgéo de magistério) 30
P6s-graduacédo (lato sensu e stricto senso) em 05 pontos

andamento na area.

Pés-graduacédo (lato sensu) na area. 08
Pés-graduacéo (stricto sensu) na area. 12
2. Experiéncia Profissional na area, ultimos 5 anos. 01 ponto por 50
més pontos
3. Cursos de aperfeicoamento na area, ultimos 5 anos
I. Até 10 1
Certificados ou Declaracbes de Cursos, Seminarios, H?S‘:M a > 20
Jornadas, Treinamentos, Oficinas, Workshops, | 50 horas pontos
Simpésios e Congressos, desde que relacionados com I3I.|o ODt?o?zisa 3
0 cargo de inscricdo (participante ou palestrante, | |V. Acima 4
painelista ou organizador — apenas um certificado por ggrigl
evento) com a data de realizacdo do evento dentro dos
tltimos cinco anos.
Obs.: Cursos com carga horéria definida em dias os
meses serdo considerados na seguinte proporgao:
01 dia: 8 horas e 01 més: 80 horas.
Total 100
pontos
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7.1.2. Professores Artes, Ciéncias Biologicas, Educacao Fisica, Geografia, Lingua
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Portuguesa, Portugués/Espanhol.

Prova de Titulos

Item | 1-Titulos 2-Experiéncia Pontuacéo Valor
3 — Aperfeicoamento Maximo
1. Formacdao Profissional
Pés-graduacédo (lato sensu e stricto senso) em 05
andamento na éarea. 30
Pés-graduacéo (lato sensu) na area. 10 pontos
Pdés-graduacéo (stricto sensu) na area. 15
2. Experiéncia Profissional na area, ultimos 5 anos. 01 ponto por 50
més pontos
3. Cursos de aperfeicoamento na area, ultimos 5 anos
I. Até 10
Certificados ou Declaracbes de Cursos, Seminarios, n?g"; 11a 20
Jornadas, Treinamentos, Oficinas, = Workshops, | 50 horas pontos
Simpésios e Congressos, desde que relacionados com g:) ODEO?;sa
0 cargo de inscricdo (participante ou palestrante, | |V. Acima
painelista ou organizador — apenas um certificado por ggrigl
evento) com a data de realiza¢do do evento dentro dos
tltimos cinco anos.
Obs.: Cursos com carga horéria definida em dias os
meses serdo considerados na seguinte proporgao:
01 dia: 8 horas e 01 més: 80 horas.
Total 100
pontos

*A pontuacdo da experiéncia profissional sera atribuida na proporcédo de 01 ponto por més

trabalhado, ndo sendo considerados periodos concomitantes de duas ou mais fontes

pagadoras.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 31 de dezembro de 2025.

JOSE LUIZ CAMARGO DE MOURA

Prefeito Municipal
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